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RESOLUCAO N° 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

Dispbe Sobre a Alteragdo do Anexo |, da
Resolugdo n® 2, de 25 de agosto de 1992
e daoutras providéncias.

O Presidente da Camara Municipa de Vista Alegre do Alto, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e ele nos termos do art. 42, Il, pardgrafo Unico, da Lei Organica
Municipa, e, art. 29, I, e 35, XV, do Regimento Interno, promulga a seguinte...

RESOLUCAO:
Art. 1° Fica alterado os requisitos do cargo abaixo descrito, no Anexo | — Quadro de

Pessoal da Camara Municipal de VistaAlegre do Alto, da Resolucéo n° 2, de 25 de agosto de
1992:

SITUACAOATUAL:
Quantidade | Denominacéo Referéncia Requisitos
01 Contador V Curso médio completo: Técnico em
Contabilidade, informética e registro no
Conselho Regional de Contabilidade.
NOVA SITUACAO:
Quantidade | Denominacdo Referéncia Requisitos
01 Contador Vv Curso Superior Completo: Ciéncias Contébeis,

informética e registro no Conselho Regiona
de Contabilidade.

Art. 2° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

VistaAlegre do Alto, 28 de setembro de 2010.

ARLINDO BENEDITO BALSANELLI
Presidente da Camara

Registrada e afixada na Secretaria da Camara na data supra.

Wilson José Magorno
Secretério da Camara




